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IIITERESSADO: Comlssão peÍmanente de Licitações
ASSUNTO: Análise prêvla do pregâo Eletrônico.

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIÂ DA LICITAÇAO EXCLUSIVI\ PARÂ Mtr E
EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO
COM DOCUMENI'OS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS
SUFICIENTES. POSSIIsILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
RECOMENDAÇAO QUANTO AO I,'ISCAL DA ARP. PARECER
FAVORÁVEL COM RESSALVAS. SOBRE A VEDAÇAO E CUIDADO NA
UTILTZAÇÂO DOS rTENS LTCiTADOS PARA A 21" ÉErRA DO MELADO.

1. CONSULTA:

A Pregoeira e â equipe de apoio, desígnados pela portâria n".
8.022/2021, encaminham para análise destâ procurâdoria Municipal, minuta de
edital de pregão eletrônico, tipo menor preÇo, por item, visando a aquisiçáo de lonas
e tendas piramidais para uso nas diversas secretarias do Município e capanema/pr,
conÍorme condições e especiÍicaçÕes contidas no edital e seus anexos.

Constam no processo administrativo:
I) Portaria n' 8.022/2O27 - fl. 0t;
II) Solicitação dâ contrataÇão - Í1. O2;

III) Termo de ReÍ'erência - fls. 03/ 1 1;

IV) OrÇâmento e pesquisa de preços - íls. 12l7g;
V) Despacho de encaminhamento do prefeito Municipal _ fl. 79;
VI) Parecer do Depârtamento de Contabilidade _ fls. g0/g1;
VII) Minutâ do edital - Íis. 82l 1 i0;
VIII) Anexos 02 / 04 - fls. 1 1 1/ 1 14; Anexo 0S (Minuta da ARp) _ fls.

ll5/126; Anexo 06 (Minuta contratuâl) - fls. L2Z /1.37. E o relatório.

2. PARTCER:

Convém destacar, inicialmente, que compete a estâ procur.acioria, nos
termos do par:ágrafo Írnico do ârt. 38, d,a Ini- g.666 /93, prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma
consideraçáo acerca do mérito da presente contrataÇão e da cliscricionariedade da
Administração Pública ao trâçar os parâmetros dos produtos entendidos como
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No entânto, oportuno destacar que a presente mânifestâção jurídicâ tem
o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vistajurídico e recomendar âlguma
providência pâra salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das
observaçôes aqui expendidas se constitui em recomendâÇÕes e, câso â AdministrâÇào
opte por não acâlá-las, recornendâ-se motivar o ato, nos termos do art. s0, <la ki n"
9.784/99, o cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da
competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde
isoladamente no caso de clescumprimento clâs recomendações deste parecer ou pela
ausência de funclamentação clos atos aclministrativos,

Contudo, as questÕes que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos
previstos no ordenâmento jurídico sáo de observância obrigatória, os quais, para nâo
serern aplicados, deve haver motivação e justificaüva plausível para tânto.

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a anáüse d.os aspectos técnicos dos
serviços da contratâçâo pretendida pela Administração náo consütui tarefa afeta a
este ôrgáo jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos ad.entrar, em
íazão da omissão grosseira do setor competente na descriçáo dos objetos ou nâ
j ustiÍicativa da contÍataÇão.

Ante âs questÕes acima suscitadas, passâremos à análise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

No tocante à escolha da modalirlade pregão, os fundamentos estão
assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto
da licitaÇâo como um bem/serviÇo comum, nos termos da lei lO.S20/ 2OO2; e (2) a
necessidade de se contra tar aquele que oferece o menor va10r pe10 serviço/bem,
dentro dos parâmetros objeüvamente íixados no edital.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitâÇão instituÍda pela Lei
Federal n'. 1.O.52O /2O02, restrita à conüâtaÇão de bens e serviços
disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo
Íuturos contratados da Administraçáo em hipôteses cleterni

comuns, com
de escolha de

e específicas,
aplicando,se, subsidiariamente, âs normas da Lei 8.666/93. A
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mencionada, em seu art. 1", Paúgrafo único, esclarece o que se deve entender por
"bens e serviços comuns":

"Consideram-se bens e seruiçrts comuíLs, para os fins e efeitos d.este artigo,
aqueles anjos padrões de desempenho e qualidade possam ser obietiuarnente
definidos pelo eclital, por meio de espeeficaçaes usuais no mercad.o'i.

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão ,,bens e
serviços comuns", citem-se as consideraÇÕes do insigne professor José clos santos
carvalho Fi1ho, em sua obra "Manual de Direito A<lministrativo" (2s" Ed., Editorâ
Atlas, p. 304), para quem â amplitude do termo *bens e setviços comuns,,permite a
âdoção do pregão para praücamente todos os bens e setwiços:

" Para espec)ficar qtais os bens e seruiços comuns, e diante cra preuisão legar d.e
ata regulamentar, foi expedido o Decreto n 3.SSS, de B.B.2OO0 1puW. em
9.8.2000). No anexo, onde hó_ a enumeraçcto, pode .onstatar_se que pratícamente
Íoaíos os bens e seruiços foram consid.erad.os comuns; poucos,- na uerd.ad,e,
estarao fora da relaçã.o, o que significn que o pregdo será. adotad.o em grand.e
escala",

Também o Tribunal de Contas da Uniáo, em anâlise quânto à
abrangência do significado de bens e serviços cornuns, iá se manifestou
diversas vezes, tais como nos âcórdãos Sl3/2OO4, 2.471/2OOg, ambos do
Plenário:

" 1 1 . O administrador público, ao analisar se o objeto d.o pregã.o enquadla_
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerd consid.erar d.ois jabres:
os padrÕes de desempenho e qualidade podem ser objetiiamente
definidos no edital? As especificaçóes estabelecidas sdo usuais cle
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderá. ser licitctdo na modalid.ade pregao.
12. A uerificaçao d.o níuel de especificidade do objeto constitui um ôtimo
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificaçcro cle unt
bem de natureza comum. Isso nao sigrtifica que somente às bens pouco
sofisticados podera.o ser objeto do pregao, ao controio, objetos comitexos
taml:ém podem ser enquadrados como comuns (...)",
lAcórdão n' 313/2OO4 - pleuáriol

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com d_iuersos qutores,
nada tem a uer com a complexidade do bem adquiido e sim com prodtttos
que sejam comumente encontrodos no mercado, sem a necessid.ade de
alteraçÕes específi.cas para o Íornecimento em questÕ.o,.
ÍAcórdão n' 2.471l2OO8 - plenárlol

Logo,

Referência), bem
em virtude do objeto pretendido pela Administraçáo ('Iermo de
como da verificaçáo de existência de um
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diversiÍicado e càpaz de identiÍicar amplamente as especificaÇões usuâis deste objeto,
infere-se que este pode ser considerado como bens corrruns.

2.2. Do sistema de reqistro de preÇos

No caso vertente, AdministraÇão optou peio sistema de registro de
preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpído na Lei ns g.666, de
1993:

Art. 15. As conTpras, seÍnpre E)e possíuel, d.euerão:
(...)
II - ser processadas atraués de sistemct de registro d.e preças;

Para regulamentâçáo da contratação por registro de preços, foi editado
o Decreto rP 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contrataçáo suscetíveis de
serem processadâs por esta sistemática. E o que estabelece o art. 3s:

!r:._3r O Si.stema de Registro de preços pod.erá. ser ad.otado nas seguintes
hipôteses:
I - quando, pelas característjcas do bem ou seruiço, houuer necessklade d.e
contrataçõe s ÍreErcnte s ;
II - quarulo for conueniente o aquisiçã.o d.e bens d)nl. preuísã.o cle entregas
parceladas ou cotltratação de seruiçns remunerados por inidade de medidã ou
em regime de tarefa;
III - quando for conueniente a aEtisiçao de bens ou a coÍúratação d.e seruiços
para atendimento a mais d.e um órg1.o ou en.tidad.e, ou a programas de gouemo;
ou
N - quaruTo, pela natureza do objeto, nerc for possíuel defi.nir preuíamente o
wta.ntiÍatíuo a se.r d.emand.arl.o pel a. Ad.ministraçõ.o.

Neste prisma, veriíica-se que o presente procedimento licitatório atende
âos requisitos legais para a adoção do sRp, notâdâmente os incisos I, II e IV
supramencionados.

2,3. Do Termo de Referôncia
Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigâtóriâ a

elaboraçâo de termo de referência, que deve dispor sobre as condiÇoes gerais de
execuÇâo do contrato.

Destârte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais
do documento, veriÍica-se que o termo de referência atende de maneira suÍicicÍrt€
âos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as
suâs pÍopostas.
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se 
^tenta.pâ.a o disposto nos itens.elâtiros às co.rdicõ"s de .ecebimento do ob.ieto e a

lecessidade do resDe

Dagamento.

Outrosslm. atendidas as ponderaÇões acima. como a presente
li"lt"çâo 

"dot" o Sirt.*u d" R"giut"o d" p".ço=. =. f", ,r.".""árto or. "secretaria interessada em contratar se atente ao item rGlativo ao Íeouorimento
de compra nela Secretaria Municlpal solicitante. anexando_o a presente
Llcitação.

Alnda nesta toada. sequindo a análise da documentação
at resentada. tendo em vista que a a(ulsição do obieto deste certame seÍá de
forma parcelada, conforme as necessidades da municlpalldade. acertadamente
for" o""d"to oo. o forr".i*.rto r."á ,"*".dido p"l. .luboruçâo d" o-
Í"querimeÍrto pela sec".taf" inter.ssad". coÍr=taÍrdo iÍrfo"mações r..cesrárla*
que a municipalidade deverá fornecer à Contratada. como. por exemplo. a
identiflcação dos materlais e a JustiÍlcafiva para a ouantldade a ser adoulrida.
documento este que é condição sine oza non para autorlzar e obrlgar a licitante
vencedora a fornecer os bens llcitados. os quais deverão ser anexad.os ao
processo licitatôrio.

Ouanto ao recebimento dos obietos. calha observar que a ausêncla
de confecçáo do Termo de Recebimento provlsórlo e Definltlvo enseiará a
responsabilização admlnistrafiva dos agentes e servidores públlcos que se
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omltirem.
Ademals, esta procuradoria recomenda a não participaçáo de

Agentes Politlcos e servidores de provimento êm comissáo na Fiscalizaçáo e no
Gerenciamento da Ata de Registro de preços, assim como na comissão de
Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais AgeÍrtês e
servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência
esperada.

Neste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari sundfeld e Diógenes
Gasparlni, respectivamente:

uNas pessoas pirblicas, quadro perrnanente é o agrupatnen
públicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei
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à pertença do servidor âo quadro, pal:ece ter pretendido excluir os nomeados
parâ cargos de conlianÇa, pois tais semidores náo sâo permallentes, embora opróprío cargo o seja. A exlgêncla quer favorecer a 4qis absoluta

A partir desta recomendaçáo, a procuradoria
inclicâÇão de servidor comissionâdo como fiscâ1 da Ata de
conforme consta do item 12. rlo Termo de Referência:

Munícipal apontâ a
Registro de Preços,

12. GERÊNCrA E T.ISCALIZAçÃO DA ARA DE REGTSTRO DE PREçOS
A Ata de Registo de pr-eços será acompanhadâ, controladâ, fiõcalizada,
gerenciada e avaliada por Luclan pilati, (destaquei)

Analisando as disposições do item 12 do l'ermo de Referência, observâ-
se que o servidor comissionado Lucian pilati atuará como {iscal da Ata de Registro
de Preços, caracterizando, situação que segundo a posiçáo doutrinária adotada por
esta Procuradoria, deve ser repudiada.

Extrâi,se que a Ata trâtou de contemplar todos os elementos do art. 1.,
II, do Decreto n" 7.892/73 preços, fomecedores, órgãos participantes e condiçôes a
serem praticadas, conforme as disposições conúdas no instrumento convocatório e
propostas apresentâdâs.

2.5. Da minuta do edital
A análise dâ minuta de editar foi concluzida à luz cla iegislação aplicável

ao presente caso, qual seja, a Lei 1O.S2O /2OO2, o Decreto Federal n".7.a92/73, o
Decreto Municipal n". a.178/O7, a Lei Complementâr Federâl n" L23/2OO6, que

1 SUNDF'ELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, LicitâÇáo e Contrato
Paulo, Malheiros, 1994, p9.92/ 93.

2 GASPARINI, Diógenes, ComissÕes de Licitação, 2* ed., Sáo paulo, NDJ,

tivo, Sáo
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instituiu o Estatuto Nacional dâ Mícroempresa e dâ Empresa de pequeno porte, bem
como, de Íbrma subsidiária, a Lei 8.666/93.

2.6. Da licitação excluslva a ME e Epp
Consoante as alterâÇôes introduzidâs pela lÉi Complementar n"

147 /2074 na lei complementâr n" 12z/2006, que dispÕe no art. 4z acerca do
trâtamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte rias aquisiçÕes públicas, revela-se dever da adninistÍaÇáo realizar
iicitaçÕes destinado exclusivamente as MII's e Epp's, nas quais o valor individual dos
itens de contÍatâçáo sejam de âté R$ g0.000,00 (oitentâ mil reais).

Nesse diapasão, analisando o projeto Básico constata_se que, cie fato,
os itens que compÕem o objeto desta licitaçáo enquadram-se no limite individual de
R$ 80.000,00 (oitentâ mi1 reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização
desta licitaÇáo destinada exclusívârnente as Microempresas e Empresas <ie pequeno
Porte.

3. coNcLUSÃO

Diante do exposto, esta procuradoria se manifesta favoravelmente
publicação da minuta de editai em apreÇo, bem como de seus anexos.

Ademais, importante salientar a necessidade de publicaçáo deste
edítal no portal eletrônico do Munlcípio de capanema, em atendimento à Lei
Federal L2,527 |2OLL,

OUTROSSIM, recomenda-se ao Sêtor de Compras Munlcipal,
secretários Demandantes dos serviços e demais agente públicos envolwidos na
sollcitaçáo d.,s ite's licitados (Lonas e Tentlas pirÊmidals), para gtande atenção
por ocasláo das contrataçôes de tais itens cqio obJetivo seja utillzação para a
21" Feira do Melado de Capanema. Nesse vlés, observa-se do Acordo de
cooperaçâo oL/2o22 e Plano de Trabalho, que estão reparfldas as competências
do Município de Capanerna, ACEC e Socledade Rurat de Capanema,

Anallsando a repartição
Trabalho, extrai-se que compete a

de obrigaçôes pactuadas no citado plano de
ACEC a "Locaçáo de Banlleiros, Tendas e
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Estruturas môvels eteetuadas as estrutllras da arena de
Ehoçs;", confoÍme consta ds pág, g do plato de Trabalho.

Por sua vez, ro mesno plaao de Trabalho, restou dclirroado quê
competc ao MunicíDlo e í.Loeaçáo Tendas e Dstruturas móveis !

- 

J excetuadas, tambêm, as estrutures da arena de shows;,

Portanto, os itens aqui licitados dever ateuder apenas aÉ
demandas de responsabflrdade do Munrcípro e nêo ds ACEC ou de quarquer outro
partlcular.

E o parecer.

Capôema, 25 de jutho de 2O22.

V-"tg^4,/r^,
Romaaü Ezer Barbosâ
Procurador Municipal
oAB/PR 56.675

Romanti Ezer Barbosa
Procurador lurídico de

Caoanema - PR
Dec, no 6001/2015

oA8/PR 56.675
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